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NILS A-11£ÓCOSTA 
Prefeito Municipal 

ESTADC DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

POR—ARIA N°0216/2019  

NILSON PAULO COSTA, Prefeito Municipal de 
Redentora, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
referente à Servidora Municipal, Padrão 02,  Sub  Padrão C, Matricula 2753, 
SIMONE SANTOS DA ROSA, RESOLVE: 

Art.1 )  - Conceder 30(trinta) dias de férias do período 
aquisitivo 2017/2018, sendo que 15(quinze) dias serão gozados no período de 
18.03.2019 até 01.04.2019, e a restante a ser requerido posteriormente para 
deferimento.  

Art..°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos. ções em contrário. 

GAPINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
REDENTORA, RS, aos 13 dias do mês de marçs de 2019. 

Registre-se e Publique-s 

ELIANE AM 'c-- ail)STA 
Secretária Municipal de Admir istração e Finanças 

ESTE DOCUMENTO ESTEVE AFIXADO NO 
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